
 
 

[Digite aqui] 
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

DA DESENVOLVE SP 

Credenciamento 002/2025 – USG 103201 

 

ADVOCACIA E CONSULTORIA RAFAEL PORDEUS, inscrita no CNPJ 

04.086.149/0001-96, com sede na Av. Dom Luis, 880, 12ª andar, Aldeota, Fortaleza, 

Ceará, Cep 60160-196, vem, por seu representante legal, Rafael Pordeus Costa Lima 

Filho, apresentar Recurso ao resultado do credenciamento publicado em 
06/05/2025, pelas razões abaixo expostas: 

De acordo com o resultado publicado do credenciamento, o recorrente 

atingiu a pontuação de 90 pontos.  

Ocorre, contudo, que no quesito 7, para a surpresa do mesmo, somente foram 

registrados 3 pontos. O quesito 7 prevê que: 

 

Conforme se observa da documentação apresentada, o recorrente deveria ter 
pontuado 45 pontos no quesito 7, senão vejamos: 



 
 

[Digite aqui] 
  

- 40 pontos: mestrado em Direito Privado do sócio Rafael 

Pordeus Costa Lima Neto, A grade curricular inclui disciplinas 

de Recuperação Judicial 

(https://www.uni7.edu.br/posgraduacao/ppgd/). Ressalte-se 

que inexiste mestrado específico em Direito Bancário e 

Recuperação Judicial, estando as mesma inseridas dentro do 
Direito Privado. 

- 5 pontos: foram juntados 11 diplomas de pós-graduação, 

sendo 1 do sócio Rafael Pordeus Costa Lima Filho e outros 10 
de advogados associados. 

 

 

Pelo exposto, requer à Vossa Senhoria que conheça do presente recurso, eis 

que tempestivo e no mérito realize a correção dos pontos do recorrente para o total 

de 135, ajustando por consequência a ordem classificatória do credenciamento.  

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

Fortaleza, 12 de maio de 2025. 

 

 

____________________________________ 

ADVOCACIA E CONSULTYORIA RAFAEL PORDEUS 
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